
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO-TO
Av. Anselmo Sousa, n? 12 - Centro

DECRETO Nº 151 /2023

"DISPÕE SOBRE A REFORMULAÇÃO E NOMEAÇÃO DOS  MEMBROS DO CONSELHO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS DE BARRA DO OURO/ TO".

A PREFEITA MUNICIPAL DE BARRA DO OURO – TO, ESTADO DO TOCANTINS, usando da competência que
lhe confere considerando a Lei Orgânica Municipal, de 31 de março de 1997, e considerando a Lei Municipal nº
113/2010 de 20 de maio de 2010,
 
DECRETA:
 
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes representantes para comporem o Conselho Municipal de Assistência
Social - CMAS, de acordo com a Lei Municipal nº 113/2010, constituído por 06 (seis) membros titulares e seus
respectivos suplentes, com a seguinte composição:
 
PODER PÚBLICO:
 
I - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:

Ana Ribeiro Martins (titular);

Rosilene Araújo Alves (suplente);

II - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
 
Alessandra Pereira Campos (titular);

Maria da Cruz Ferreira dos Santos (suplente);

III - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:

Jaira Pereira Costa (titular);

Marona Soares Macedo (suplente);

NÃO GOVERNAMENTAIS:
 
I – DOS TRABALHADORES DO SUAS  

Valéria Alves de Sousa Vieira (titular);

Vanessa  Sousa Araújo (suplente);

II – DOS USUÁRIOS DO SUAS, Benefício de Prestação Continuada (BPC):

Maria Helena  Fernandes da Silva (titular);

Maria Aparecida Alves Castro (suplente);

III – USUÁRIOS DO SUAS, Programa Bolsa família (PBF):

Francinete Araújo de Almeida (titular);

Elmice Miranda Alves(suplente);

Art. 1º. Ficam nomeados para exercer a função de Presidente e Vice-Presidente do Conselho Municipal de
Assistência  Social,  respectivamente,  a  Senhora Francinete  Ribeiro  de Almeida e  a  Senhora Maria  Helena
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Fernandes da Silva.
 
Art. 2º O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, permitida uma recondução.
 
Art. 3º Os membros do Conselho não receberão qualquer remuneração, considerando-se a atividade como
função de serviço público relevante.
 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
 
BARRA DO OURO/TO, 07 de dezembro de 2023.
 

Nélida Vasconcelos Miranda Cavalcante

Prefeita Municipal
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